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DÁ DENOMINAÇÃO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de Maceió decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º -Fica a atual “Rua João Severino” sem denominação oficial,
localizada  no  bairro  do  Centro,  especificamente  o  trecho  entre  o
cruzamento  da  Rua  do  Livramento  com  a  Rua  Boa  Vista,  até  o
cruzamento  com a  Rua  Dr.  Luís  Pontes  de  Miranda,  denominada
oficialmente  de  “LARGO  DOM  HENRIQUE  SOARES  DA
COSTA”, nesta cidade.

Art.  2º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 23 de Setembro de
2020.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió
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